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AVISO/EDITAL n.º 4 

 

Procedimento Concursal Comum para constituição de Relação Jurídica por Tempo 

Indeterminado para a Ocupação de 1 Posto de Trabalho na Carreira/Categoria de 

Assistente Técnico - Bolsa de Emprego Pública, código da oferta OE202504/0124 e por 

Aviso Extrato nº 8749/2025/2 - Diário da República nº 64, 2ª Série de 01-04-2025 

promovido pela Junta de Freguesia de Ferragudo. 

 

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, na Sede da Freguesia de Ferragudo, 

após ratificação do procedimento consursal pelo novo execuitivo da junta de freguesia, reuniu 

o Júri do procedimento concursal referido em epígrafe, constituído por Sónia Cristina Afonso 

Silva, Presidente do Júri, Soraia  Cristina Amado Abel e Célia Margarida Vieira Silva, ambos como 

vogais efetivos a fim de deliberar sobre o resultado da aplicação do primeiro método de seleção 

- Prova de Conhecimentos (PC) sobre os candidatos abrangidos pelo n.º 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP e da Avaliação Psicológica sobre os candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, 

conforme o aviso de abertura e elaborar a respetiva lista de classificação, nos termos do artigo 

22.º e 23.º, da Portaria nº 233/2022, de 09 de setembro. 

 

Listas de Classificação na Prova de Conhecimentos (ordenada alfabeticamente) dos candidatos 

abrangidos pelo n.º 1 e 4 do artigo 36.º da LTFP: 
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Listas de Classificação na Avaliação Curricular (ordenada alfabeticamente) dos candidatos 

abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da LTFP: 

 

 

Em conformidade com os artigos 25º da Portaria nº 233/2022, de 09 de setembro, e 

com o artigo 122º, do CPA aprovado em anexo ao D.L nº 4/2015 de 07/01, foi deliberado 

proceder à audiência dos candidatos a concurso interessados, através de envio de 

notificação eletrónica (email), afixação nos locais de estilo da Junta de Freguesia e no 

site da mesma Junta de Freguesia, https://www.f-ferragudo.pt, para aí poder ser 

consultada a lista dos resultados. 

Caso algum dos candidatos pretenda consultar o processo poderá fazê-lo, no prazo de 

10 dias, conforme o exposto nos artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e atualizado pelo 

Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de fevereiro, no horário de expediente da Junta de 

Freguesia de Ferragudo, sita na Rua São Gonçalo de Lagos, Edificio Belchior, Bloco C, 

Loja 6  8400-259 Ferragudo. 

O Júri deliberou notificar os candidatos, através de notificação pessoal, nos termos da 

alinea 2), do artigo 6.º, da Portaria nº 233/2022, de 09 de setembro, do resultado das 

candidaturas apresentadas. 

* Candidatos sem vínculo de emprego público pelo que não se contemplou a Avaliação de Desempenho (AD)

https://www.f-ferragudo.pt/
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O Júri deliberou, também, consultar a DGAEP para efetivar o segundo método de 

seleção, Avaliação Psicológica, e caso esta não tenha disponibilidade desde já se propõe 

contratar técnicos especializados. Neste ponto, propõe-se notificar os candidatos 

admitidos para a realização da Avaliação Psicológica, para o dia 09 de março de 2026 

com início às 10h00, no Edifício do Mercado, sito na Rua Rua Vasco da Gama, s/n,  8400-

253 Ferragudo. 

Não será permitida qualquer consulta, nem a utilização de ferramentas tecnológicas 

(telemóvel, computador, tablet, entre outros). 

A data determinada para o efeito garante que o método de seleção em referência 

apenas será aplicado depois de terminado o período de audiência prévia concedido, 

fator que possibilitará, para além dos candidatos admitidos ora notificados, a extensão 

de efeitos aos candidatos que obtiveram notas inferior a 9,50 valores (excluídos) e que 

venham a obter provimento em eventual pronúncia apresentada em sede de audiência 

prévia.  

 

O Jurí do Procedimento Concursal 

 (Sónia Cristina Afonso Silva) 

                 (Soraia Cristina Amado Abel)                                               (Célia Margarida Vieira Silva) 

 


